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eliminados ou excluídos os candidatos que obtenham classificação infe-
rior a 9,5 valores na prova de conhecimentos ou na classificação final.

14 — Os critérios de apreciação e ponderação, bem como o sistema 
de classificação final, constam das atas de reuniões do Júri nomeado 
para o concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos, sempre 
que solicitadas.

15 — Em caso de igualdade de classificação serão observados os cri-
térios de ordenação preferencial estabelecidos no artigo 37.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de julho.

16 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de seleção equivale à desistência do concurso e exclusão do 
mesmo.

17 — Publicitação de listas: os candidatos excluídos são notificados 
nos termos dos artigos 34.º e 38.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de 
julho. Os candidatos são convocados para a realização dos métodos de 
seleção, nos termos do artigo 35.º do referido Decreto -Lei n.º 204/98. 
A lista de classificação final será notificada e noticiada nos termos do 
artigo 40.º do mesmo decreto -lei.

18 — Não serão admitidos os candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria em 
referência e não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal do Município das Lajes do 
Pico idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o 
presente concurso.

19 — Âmbito de recrutamento: o recrutamento efetua -se de entre 
trabalhadores colocados em situação de mobilidade especial (SME), 
seguindo -se trabalhadores detentores de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado. Tendo em conta os princípios de 
racionalização e eficiência que devem presidir à atividade municipal, 
no caso de impossibilidade de ocupação do posto de trabalho, de entre 
os trabalhadores atrás mencionados, proceder -se -á ao recrutamento de 
trabalhadores detentores de relação jurídica de emprego público por 
tempo determinado ou determinável seguindo -se candidatos sem relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida.

20 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3 de fevereiro, os candidatos com deficiência devidamente comprovada, 
com um grau de incapacidade igual ou superior a 60 %, têm preferência 
em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

22 — Consultada a Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores 
em Funções Públicas (INA), sobre a eventual existência de reservas de 
recrutamento, foi prestada a seguinte informação, em 11 de abril de 
2013, “Não tendo, ainda, decorrido qualquer procedimento concursal 
para constituição de reservas de recrutamento, declara -se, a inexistên-
cia, em reserva de recrutamento, de qualquer candidato com o perfil 
adequado”.

23 — Composição do Júri:
Presidente do Júri: Hildeberto Manuel Pereira Peixoto — Vereador; 

Vogais efetivos: Albino Manuel André Roque, Chefe da Divisão Ad-
ministrativa e Financeira, em regime de substituição, que substituirá 
o presidente nas suas faltas e impedimentos; e Paula Alexandra Garcia 
Duarte Ávila, Técnica Superior; Vogais suplentes: Rita Nogueira 
Pinho, Técnica Superior; e Paulo Jorge da Silva Correia, Técnico 
Superior.

15 de maio de 2013. — O Presidente da Câmara em Exercício, Hil-
deberto Manuel Pereira Peixoto.

306970734 

 MUNICÍPIO DE LOUSADA

Aviso n.º 6943/2013
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que por despacho do 
Vice -Presidente desta Câmara Municipal, proferido no dia 14 do corrente 
mês, foi autorizada licença sem remuneração, por 90 dias, ao trabalha-
dor deste Município António José Ramos da Silva Ribeiro, Assistente 
Operacional, a partir do dia 18 de fevereiro do corrente ano.

20 de fevereiro de 2013. — O Presidente da Câmara, Jorge Manuel 
Fernandes Malheiro de Magalhães, Dr.
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 MUNICÍPIO DE MÉRTOLA

Edital n.º 535/2013

Projeto de Regulamento de Ocupação Municipal Temporária
de desempregados de Longa Duração

Jorge Paulo Colaço Rosa, Presidente da Câmara Municipal de Mértola:
Torna público, que em reunião ordinária de 22 de abril de 2013, o órgão 

executivo deliberou aprovar o Projeto de Regulamento de Ocupação 
Municipal Temporária de desempregados de Longa Duração e que de 
acordo com o estabelecido no artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, se encontra para inquérito público, para recolha de su-
gestões, pelo prazo de 30 dias a contar da data da publicação do presente 
edital no Diário da República, 2.ª série.

Mais se informa que o presente projeto de Regulamento Municipal 
está disponível para consulta dos interessados junto do gabinete de aten-
dimento, na Rua 25 de Abril, n.º 5 em Mértola ou no sítio do Município 
em www.cm-mertola.pt.

Poderão os interessados dirigir as suas sugestões à Câmara Muni-
cipal de Mértola, podendo estas ser enviadas por carta registada com 
aviso de receção para Praça Luis de Camões, 7750-329 Mértola, ou aí 
entregues pessoalmente, bem como remetidas através do e-mail geral@
cm-mertola.pt.

A presente proposta será sujeita a aprovação da Assembleia Municipal, 
nos termos da alínea a), do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 5-A/2002, de 
11 de janeiro.

Para constar e devidos efeitos se publica este e outros de igual teor 
que vão ser afixados nos lugares de estilo.

24 de abril de 2013. — O Presidente da Câmara Municipal, Jorge 
Paulo Colaço Rosa.

Projeto de Regulamento de Ocupação Municipal
Temporária de Desempregados de Longa Duração

Preâmbulo
O Município de Mértola pretende criar um Programa de Ocupação 

Municipal Temporária de Desempregados de Longa Duração residen-
tes no concelho de Mértola, que visa promover a empregabilidade em 
situações de desemprego.

É de salientar que o Concelho de Mértola é muito extenso, envelhecido 
e pobre no que concerne ao tecido empresarial.

Nesse sentido, a autarquia tenta colmatar essas necessidades, criando 
oportunidades de emprego ainda que a curto prazo, mas com o intuito 
de valorizar a autoestima dos cidadãos e ao mesmo tempo contribuir 
para uma melhoria a nível financeiro e uma oportunidade de trabalho 
na sua área de residência.

Atendendo ao disposto nos artigos 13.º, n.º 1, alíneas d), e), f), g) 
e h), 19.º,20.º, 21.º, 22.º e 23.º da Lei n.º 159/99, de 14 de setembro, 
e artigo 64.º, n.º 4,alínea b), da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na 
redação que lhe foi dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, a As-
sembleia Municipal de Mértola, sob proposta da Câmara Municipal de 
Mértola, em sua sessão ordinária realizada em … de … de 2013 aprova 
o seguinte regulamento:

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento tem como objetivo definir o funcionamento 
do Programa de Ocupação Municipal Temporária de Desempregados 
de Longa Duração no município de Mértola.

Artigo 2.º
Âmbito de Aplicação

1 — O programa de Ocupação Municipal Temporária de Desemprega-
dos de Longa Duração, promovido pela Câmara Municipal de Mértola, 
destina-se a cidadãos residentes no Concelho de Mértola, há mais de 
2 anos, com idades compreendidas entre os 30 e os 65 anos, sendo que 
se exige a escolaridade mínima obrigatória, desde que se encontrem à 
procura de emprego ou que se encontrem desempregados.

2 — No que se refere à aplicação do tempo mínimo de 2 anos de re-
sidência no Concelho, referido no número anterior, essa obrigatoriedade 
poderá ser dispensada em casos de comprovada carência económica.

Artigo 3.º
Definição

Considera-se desempregado de longa duração para efeitos de aplicação 
deste programa os trabalhadores desempregados e inscritos nos centros 
de emprego há mais de 12 meses.




